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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E
A EMPRESA REDNOV FERRAMENTAS LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE
PURIFICADORDEAGUAELETRICO.

Procedimento Licitatório n" 364/2023
Pregão Eletrânico n' 089/2023
Contrato n' 139/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com
sede na Rua Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n'. 46.41 0.866/0001 -
71 neste ato representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília
Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 1 20.339.598-13, residente e
domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de Jaguariúna,
Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro
lado a Empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA, pessoajurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n' 45.769.285/0001-68, com sede na Rua Berta Mette, n' 149
Bairro ltoupavazinha, CEP: 89066-530, no Município de Blumenau, Estado de Santa
Catarina, representada neste ato por seu Senhor LENILSO LUAS DA SILVA, ó/asf/eira,
empresário, portador do RG n' 4087617 SSP-SC e inscrito no CPF/MF sob n'
049.366.759-89, endereço comercial na Rua certa Mette, n' 149, Bairro ltoupavazinha,
CEP: 89066-530, no Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo c acertado:

l .O. -- OBJETO:
1 . 1 . -- Aquisição de puriülcador dc agua elétrico, confonnc cspeciHlcações descritas abaixo
e no ANEXO 1, parte integrante do Edital:

LENILSO LUIS DA Assinado deforma digita
por LENILSO LUAS DA

SILVA:04936675 SALVA:0493óõ75989

989 Oados: 2023.08.30'' v '' 1 4:48:45 -03'00

ITEM nF qrD l r A f} nTDE MARCA/NIODELO
FABRICANTE

01

PURIFICADORDEAGUA
ELETRICO
Purificador com capacidade mínima dc
reservatório para água gelada de 02 litros
água natural e gelada, sistema de tripla
Hlltragem/purificação torneira de grande
vazão. reservatório blindado livre de
contaminação, te!-nperatura de água gelada
entre 8' a 10'. fluxo contínuo com refll
intimo dc fácil substituição com vida útil
mínimo de 3000 litros ou 6 meses. coletor

de agua removível, segurança e qualidade
certificadas com selos pelo INMETRO en]
conformidade com a legislação vigente.
Possuir todos os acessórios necessários
para a instalação, ligado dirctamente à redc
hidráulica, dispensa uso de gaiTanoes,
podendo scr colocado em bancada. Tensão

127W, manual cln português. Garantia
mínima de 1 2 meses    
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2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2. 1 . -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição do objeto, bem
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos,
os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrânico n' 089/2023;
b) Procedimento Licitatório n' 364/2023; e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suHlcientes pala, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do
objcto contratado.

3.0. (:oNnlcÕES DE EXECucÃo CONTRATUAL
CARACTEjilSTICAS E LOCAL DE ENTREGA:

PRAZOS

3.1 . O prazo de entrega deverá ser em até 20 (vinte) dias contados da assinatura deste
contrato, no Almoxarifado Central dc Suprimentos, localizado na rua José Frazatto, n'
580, Jardim Loteamento Santo Antânio, Jaguariúna/SP, CEP: 1 3.912-690, de segunda a
sexta das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00, mediante prévio cantata através do telefone
(1 9) 3867-4805, com André Luis Tavares.

3.2. -- A entrega do objcto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem
qualquerõnus para a Prefeitura.

3.3. -- A CONTRATADA se compromete a repor o objeto que apresentar vícios e danos,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'
8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos por este certame.

3.4. -- O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português c da relação da rede de assistência técnica autorizada

3.5. - Será aceito somente o fornecimento dos objetos que estiverem de acordo com as
especificações deste certame, assim como acompanhada da Nota Fiscal.

3.6. -- CONTRATADA obriga-se a substituir c remover, às suas expensas, o objcto em
que se verificar vício, defeito ou incorrcções resultantes da fabricação ou transporte
inadequado.

LENILSO LUAS DA :;l=':'L fo'm; u.s
SILVA:04936675 DA SALVA:04936675989

989 Dados: 2023.08.30'' ' '' 14:48:57 -03'00

6'



P
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro Jaguariúna - SP -- CEP: 13.910-027
Fone:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

»)yll!:!jçjtacoes.j agu aríu n a. sp.gov. b r

hre dêitura M0 unicípio de Jaauariúna

3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

3.8. - Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.9. Será designado reprcscntante para acompanhar e ülscalizar a entrega do objcto, confonnc
Ans. 67 e 73 da Lei n' 8.666/93, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou def'eitos
observados.

3. 1 0 0 prazo de garantia contratual do objeto, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,
12 (doze) meses, ou pclo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

3.10.1 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ónus ou custo adiciollal para o CONTRATANTE

3.]0.2 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada. de acordo cona as
normas técnicas específicas

3. 1 0.3 Entende-se por manutenção corretlva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

3.10.4 -- As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
scr substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que aprescntem padrões dc
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipamento.

3.10.5 Uilla vez notiílcada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição do objeto
que apresentar vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA ou pela
assistência técnica autorizada.

3. 1 0.6 -- O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser proa'ogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita ejustiHlcada da CONTRATADA, aceita
peloCONTRATANTE

3. 10.7 Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

3.10.8 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
CONTRATANTE ou a apresentação de justinlcativas pela CONTRATADA, bica o
CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o
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reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
cquipatnentos.

3.10.9 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da CONTRATADA.

3.1 0. 10 - A garantia legal ou contratual do olãeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, pcnnitindo eventual aplicação de penalidades cm caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

3.11. - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

3.12. - O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
rclacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos obsewados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

4.0. VALORES:
4. 1. O preço unitário e total para a aquisição do objeto constante em Cláusula 1 .1 são de: Item
OI, cona preço unitário de RS 620,33 (seiscentos e vinte reais e trinta e três centavos),
apresentados como lance final pela CONTRATADA, devidamente aprovados pela
CONTRATANTE, os quais perfazem o valor global de R$ 4.342,31 (quatro mil e trezentos e
quarenta e dois reais e trinta e um centavos)

4.2. -- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias:
N' 02.14.01.10.301.0069.2508.4.4.90.52.00 TESOURO PRÓPRIO

5.0. CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
5.1 . Na entrega do objeto contratado, a CONTRATADA encaiaainhará Nota Fiscal eletrânica
(NF-e) ao endcreço eletrânico e endereço
almox.insumos (ã)iauuariuna.se. aov.br.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do produto, número do
pregão eletrõnico, número do contrato e, ainda, número da agência e conta corrente, na qual será
efetivado o pagamento.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.3 Não será aceita a indicação de conta poupam)ça

5.2.4. Considera-sc ocorrido o rcccbinlento da nota fiscal ou natura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

S.3. -- O pagamento será efetuado até o 30'(trigésimo) dia posterior à data de apresentação
da Nota Fiscal Eletrânica.
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5.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-lhe ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrâllicos oHicials

5.5. -- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ânus para o CONTRATANTE.

5.6. -- Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bttncária
para pagamento.

5.7. -- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenlla
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser corrigido com base no TPCA-
E, aplicando-sejuros na fomla do artigo I'-F da lei 9.494/1997.

5.8. -- Junto às notas fiscais
Certidões de regularidade do
Trabalho.

a CONTRATADA deverá apresentar cópias atualizadas das
INSS (Certidão Federal) e do FGTS, e CNDT da Justiça do

6.0.-PENALIDADES

6.1. -- Por dcscumpriinento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do
Contrato, a CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 c 87 da Lei n'
8.666/1993 e art. 7' da Lei n' l0.520/2002

6.1 .1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

para as

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. -- Moratória de ]% (un] por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso
injustificado na entrega do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória
prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem como a aquisição do objeto com
terceiros às expensas da CONTRATADA;

6.].2.2. Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. em caso de
inexecução total do fornecimento ou de descumprimellto de qualquer cláusula editalícia, hipótese
cm quc será efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. -- As multas serão, após o regular processo administrativo
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

cobradas administrativa ou

6.4. -- As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadasjuntamente
com as multas previstas no subitcm 6.1.2
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6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede
quc a CONTRATADA pleiteie indenização suplementar.

6.6. O dcscumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplenlento contratual se tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de
força maior, verifica-se no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil

7.0. -- RESCISÃO :

7. 1 . -- A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/1993

7.2. -- A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art
n' 8.666/1993.

79, da Lei

7.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos T a XT. do art.
78, da Lei n' 8.666/1993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.0. - DISPOSIÇÕES GERAIS:

8. 1 . -- A CONTRATADA será a única responsável para caiu os seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às
normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978. do
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. -- A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do
objeto contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir
em decorrência dos mesmos.

8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter cm compatibilidadc com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
e contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta as licitações

9.0.-DAANTICORRUPCÃO:

9. 1. -- Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado. ainda.
pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamcntada no Município
de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017. ' '

IO.O.-TOLERÂNCIA
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1 0. 1 . -- Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões,
a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de
seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar esses
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido

1].0.--VALOR DO CONTRATO:

1 1 . 1 . -- Dá-se ao presente Contrato o valor dc RS 4.342,31 (quatro mil e trezentos e quarenta e
dois reais e trinta e um centavos), para todos os efeitos legais.

12.0. -- V]GENCIA:

1 2. 1 . -- Este contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados de sua assinatura, podendo ser
proivogado nos termos da Lei 8.666/1 993.

13.0. - ]:111BBl11:DECIÊNCiA E NOTiFiCACÃ0:
1 3.1 . -- Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notinlcação, conforme ANEXO IV, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante
o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. '

14.0. -- FORO:

14.1. -- Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca dc Jaguariúna, Estado de São Paulo.
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias dc igual teor e forma para um só ejurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,30 de agosto de 2023

Secretária de Gabinete
LENILSO LUIS[)A Assinado de forma digital por

LENILSO LUAS DA
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REDNOV FERRAMENTAS LTDA
LENILSOLUISDASILVA
RG N': 408.761-7 SSP - SC
CPF/MF N': 049.366.759-89

Testemunhas

AssísBnte de Gestão Pública
Ptehftura do Munkfpio de jaguaHúna
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ANEXOTV :AO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 364/2023
PREGÃO ELETRÕNICO N' 089/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: REDNOV FERRAMENTAS LTDA
CONTRATO N': 139/2023.

OBJETO: Aquisição de purificador de água elétrico. - Item 01

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sisteilla eletrânico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP:

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHlcial' do Estado
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. en]
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a p.artir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme reg'as do Código
de Processo Civil=

d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg1111glê111ç estão cadastradas no módulo

eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP". nos tempos previstos no Artigo 2'
das Instruções n'0 1/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Jaguariúna,30 de agosto de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Benlardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

ÂO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete



Prefeitura do Município dgJaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro Jaguariúna - SP CEP: 13.910-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

www .licitacoes.iaauariuna.se.eov.br

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-1 3

Assinatura

PelaCONTRATADA:
Nome: Lenilso Luís da Sirva
Cargo: Empresário
CPF: 049.366.759-89

Telefone: (47) 3057-3925 / (47) 9268-7675
E-mail: propostas(@rednoy:com.br/ atas(ãrednov.com.br

LENILSO LUIS[)A Assinado deforma digital
por LENILSO LUIS DA
SALVA:04936675989
Dados:2023.08.30 14:50:23
.03'00

SILVA:04936675
989

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Mana do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura


